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LEI COMPLEMENTAR N° 02512010. 
De 04 de Novembro de 2010. 

"Dispõe sobre: Cria Cargo de provimento efetivo, alterando o 
Anexo I da Lei Complementar Municipal n° 018/2009, de 10 de 
março de 2009 que especifica e dá providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas 
por Lei; 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei .  

Artigo 1° - Fica criado o cargo abaixo descrito de provimento efetivo da estrutura 
administrativa passa a constar do anexo I da Lei Complementar Municipal n° 018/2010 de 10 
de março de 2010 e suas alterações posteriores. 

   

CARGO 

    

REFERENCIA l VAGAS 

15 	 08 Agente Comunitário de Saúde — 40 horas. 

  

         

Artigo 2° - O exercido dos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 
de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á, exclusivamente, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS do Município, na execução das atividades de 
responsabilidade deste ente federado. 

Parágrafo único: Aplica-se aos servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste 
artigo o regime jurídico único dos servidores públicos do Município. 

Artigo 3° - O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades 
de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob supervisão do gestor municipal . 

• 

Parágrafo único - São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua 
área de atuação: 
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
Comunidade: 
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
III - o registro para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas para a área de saúde: 
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
risco à família;  
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VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 
que promovam a qualidade de vida. Minuta de Projeto de Lei Municipal — versão 
estatutário GT Interinstitucional para Desprecarização de Vínculos de Trabalho dos ACS e 
ACE Maio de 2007 
Artigo 4° - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos 
para o exercício do cargo público: 

I - residir na área de comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do 
processo seletivo público; 
II - haver concluído, com aprovêitamento, curso introdutório de formação inicial e 
continuada; 
III - haver concluído o ensino fundamental. 

§ 1° - Para os fins do disposto no inciso I, considera-se área o espaço geográfico definido 
pelo gestor municipal da saúde, através dos estudos de territorialização. 

§ 2° - Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos agentes que, em 
05.10.2006, data da publicação da lei Federal n° 11.350/2006, já estavam exercendo 
atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde. 

Artigo 5° - Os conteúdos programáticos dos cursos referidos no inciso II, do art. 4°, bem 
como dos módulos necessários à adaptação da formação curricular do Agente 
Comunitário de Saúde, serão adotados pelo Municipio, observadas as diretrizes 
curriculares definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Conselho Nacional de Educação . 

Artigo 6° - Os Agentes Comunitários de Saúde serão admitidos, na forma do disposto no 
§ 4° do art. 198 da Constituição Federal de 1988 e art. 8° da Lei n° 11.350/2006. e 
submetem-se ao regime jurídico único dos servidores públicos municipais (Lei Municipal 
n°  623/1994). 

Artigo 7° - A admissão de Agentes Comunitários de Saúde deverá ser precedida de 
concurso público de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para o exercício das atividades, observando critérios objetivos e os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Artigo 8° - A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato 
do Agente Comunitário de Saúde mediante processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório constitucional, observando sempre o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sandovalina (Lei Municipal 623/94) e ainda: 

I - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos 
da Lei Federal n° 9.801, de 14 de junho de 1999: 
II - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo 
menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta 
dias e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da 
relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades 
das atividades exercidas, sendo assegurado o acompattbrialento do processo 
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administrativo por comissão paritária integrada por representantes da gestão municipal, 
da categoria profissional e do Conselho Municipal de Saúde. 

§1°. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o vinculo também poderá ser rescindido 
unilateralmente na hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do art. 6°, ou em 
função de apresentação de declaração falsa de residência. 

§2° - O gestor municipal de saúde informará ao Conselho Municipal de Saúde sobre os 
motivos que levaram à perda do cargo do Agente. 

Artigo 9°  - As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta das verbas próprias do 
orçamento vigente ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos 
adicionais necessários . 

Artigo 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 04 de Novembro de 2010 . 

SANFELICI 
eito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de 

costume. 

takeziAde-I  
ROSINEI ROC HA   ARAUJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 

\--- 	  
Av. Prefeito João Borges Frias, 435 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
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AUTOGRAFO N.° 1099/2010 
De 04 de Novembro de 2010 

DISPÕE SOBRE:  "Cria Cargo de provimento efetivo, 
alterando o Anexo I da Lei Complementar Municipal n°  
018/2009, de 10 de março de 2009 que especifica e dá 
providências". 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO" 

Artigo 1° - Fica criado o cargo abaixo descrito de provimento efetivo da estrutura administrativa 
passa a constar do anexo I da Lei Complementar Municipal n° 018/2010 de 10 de março de 2010 
e suas alterações posteriores. 

CARGO 	 I REFERÊNCIA j VAGAS 

Agente Comunitário de Saúde — 40 horas. 	 16 
	

08 

Artigo 2° - O exercício dos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 
Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar -se-á, exclusivamente, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS do Município, na execução das atividades de 
responsabilidade deste ente federado. 

Parágrafo único: Aplica -se aos servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste 
artigo o regime jurídico único dos servidores públicos do Município. 

Artigo 3° - O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal. 

Parágrafo único - São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua 
área de atuação: 
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 
III - o registro para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos á saúde; 
IV - o estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas para a área de saúde; 
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V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
familia, 
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras politicas que 
promovam a qualidade de vida. Minuta de Projeto de Lei Municipal — versão estatutário GT 
Interinstitucional para Desprecarização de Vínculos de Trabalho dos ACS e ACE Maio de 
2007 
Artigo 4° - O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o 
exercido do cargo público: 

I - residir na área de comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do 
processo seletivo público: 
II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada: 
III - haver concluido o ensino fundamental. 

§ 1° - Para os fins do disposto no inciso I. considera-se área o espaço geográfico definido 
pelo gestor municipal da saúde. através dos estudos de territorialização . 

§ 2° - Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos agentes que, em 05.10.2006, 
data da publicação da Lei Federal n° 11.350/2006, já estavam exercendo atividades próprias 
de Agente Comunitário de Saúde. 

Artigo 5° - Os conteúdos programáticos dos cursos referidos no inciso II, do art. 4°, bem 
como dos módulos necessários à adaptação da formação curricular do Agente Comunitário 
de Saúde. serão adotados pelo Município. observadas as diretrizes curriculares definidas pelo 
Ministério da Saúde e pelo Conselho Nacional de Educação. 

Artigo 6° - Os Agentes Comunitários de Saúde serão admitidos, na forma do disposto no § 4° 
do art. 198 da Constituição Federal de 1988 e art. 8° da Lei n° 11.350/2006. e submetem-se 
ao regime jurídico único dos servidores públicos municipais (Lei Municipal n° 623/1994) 

Artigo 7° - A admissão de Agentes Comunitários de Saúde deverá ser precedida de concurso 
público de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos 
especificos para o exercicio das atividades, observando critérios objetivos e os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência . 

Artigo 8° - A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato do 
Agente Comunitário de Saúde mediante processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório constitucional. observando sempre o disposto no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sandovalina (Lei Municipal 623/94) e ainda 

I - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei 
Federal n° 9.801. de 14 de junho de 1999: 
II - insuficiência de desempenho. apurada em procedimento no qual se assegurem pelo 
menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias 
e o prévio conhecimento dos padrões minimos exigidos para a continuidade da relação de 
emprego. obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades 
exercidas, sendo assegurado o acompanhamento do processo administrativo por comissão 
paritária integrada por representantes da gestão municipal, da categoria profissional e do 
Conselho Municipal de Saúde. 
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§1°. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o vinculo também poderá ser rescindido 
unilateralmente na hipótese de não atendimento ao disposto no inciso I do art. 6°, ou em 
função de apresentação de declaração falsa de residência. 

§2° - O gestor municipal de saúde informará ao Conselho Municipal de Saúde sobre os 
motivos que levaram à perda do cargo do Agente. 

Artigo 9° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das verbas próprias do 
orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos 
adicionais necessários. 

Artigo 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina 04 de Novembro de 2010. 

CLAUDOMIRO FERNANDES DA SILVA 
Vereador Presidente 

GILMAR DE JESUS FERREIRA 
Diretor Administrativo 
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LEI COMPLEMENTAR N°. 025/2010. 
De 04 de Novembro de 2010. 

" - luso. sobre. Cria Cargo de provimento efetivo. alterando o Anexo Ida Lei Comple- 
. Jair Municipal n' 018/2009, de 10 de março de 2009 que especifica • dá providén- 

cias." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI. Prelado Municipal do 
rtlovalina. Estado Oe São Paulo. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

Por Lel: 

FAZ SABER, que a Cãmara Munas, aprovou e ele san. 
ia e promulga a untaria LM: 

' go lu - Fim 08800 0 Cargo abaixo decoto de provimento eletivo da estrutura adrniniSTa-
S.a pena • constar do anexo Ida Lei Complementar Municipal ri* 01113010 de 10 de março 

?010 e suas alterações poste riores. 

▪ 'RGO 	 REFERÊNCIA 	VAGAS 
„ente Comunitário de Saúde - 40 goros 	 15 	06 

.Q0 2° O exercido dos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 
Combato As Endemias. nas tormos desta Lei, dar-se-à. 'sabia/amplia no âmbito do 
sina Onico de Saúde • SUS do Municiai° na execuçao das atividades de responsatdi• 

rl Ide ~Moais liderado 

Po:agudo (suco: Apica-se aos seordoíes Mulams dos cargos de que trata o caput deste 
iso o regime jurieco ao dos servidores púbicos do Mancai° 

go 	O Agente COrliuneari0 de Sente tem como ausingio o exercia° de atividades de 
iamonção de doenças e promoção da saúde. mediante ações domiciliares ou comunitárias. 
- virtuais ou colobv-as, desenvolvidas ora conformidade com as direto/os do SUS e sob 
i...fanvisão do gestor municipal. 

..agrafo único - São consideradas abvidades do Agente Comentarei) de Saude. na sua 
•a de atuação: 
a utilização de instrurnenlos para diagnoseco demográfico o sociocultural da cornunida. 

'4.. 

a promoção de ações de educação para a saúde individual e outiva: 
o registro para fins exclusivos de console e pronetamento das ações de *Pado de nas-

.er toa ók, tos. doenças e outros agora» à saúde: 
iv 	estimulo à participação da comunidade nas políticas 0 1.05:155  Mc* a área de saúde; 

a reabzação de visitas dormahares periódicas para mOndomment0 a situações de risco 
a Inmilur 

a participação em ações quo fortaleçam os elos entre o selou amido e outras políticas 
que promovam e qualidade de vida. Minuto do Piorem de Lei Municipal versão estatutário 

hilminstitucional para DesprecarizaÇão de Vínculos de Trabalho dos ACS o ACE Maio 
oe 2007 

..) 4' - O Agonio Cornuneano de Saude deverá Preenchei os lieguimee rellonites nem 
•irclao do cargo publico: 

- atuter na área de emundado em que andu desde a ciata da putecação do edital do 
'asso seletivo ~too: 
haver condida, com aproystamonto. coroo introdutório de icernação inicial e cont nu- 

ada; 
III • haver condindo o ensino fundamental 

§ 1' Para 05 fria do disposto no ~ao 1. cons:denuse área o espaço gorapifice 0818x0 
pelo gesta mia pai da salde. atrases dos estudes de terroonaluaçâo 

§? Paio se aplica a exige noa a que se Mero o senso til aos agentes que. erra 05.102031 
data da publica* da Los Federal rt 11 .3502006. li estavam exercendOalividedes própria 
de Agente Conuntáno de Saúde. 

Artigo 6° - Os conteúdos Programáticos dos cursos referidos no inciso II, do art. 4e, bei 
COMO dos módube necessários à adaptação da formação curricular do Agente C,omunitári 
de Saúde. serão adotados pelo Município. observadas as &teimes curricuMres definida 
polo :Angulai° de Saúde s pelo Conselho Nacional do Educação. 

Artigo et • Os Agentes Comunitários de Saúdo serão admitidos. na  forma do disposto no 
aedo art. 190 de Constituição Federal de 1988 • art. fr .  da Lear 11 350,2006 o subnsMen 
se ao reprise jata único dos senadores púbicos m.nopa4 (LM MuniPple CO 623/1994 

Artigo 7' A adnissio de Agentes Comunitários de Saúde dana sor ;receada de cc -
curso pUblito da sondo com a natureza • • CCovfplitddiede Secas alributçoirs e raposa: 
especifico, para o exercito das atividade.. Oblervando orados ormfivos e os principias d 
legalidade. impessoalidade. moralidade putdddade e eficiências 

Arbfi0 • A administração publica sonante poderá rescindir unilateralmente o controlo 
Agente Comunitário de Saúde mediante processo adMInistrativo, garanbila a ampla dotes 
e o contraditório constitucional observando sempre o disposto no Estatuto dos Servidor( 
Rúbidos Municipais de Sandovalina Ildi Municipal 623'94) c ainda 

I* necessidade de redução de quadro de pessoal. per acesso  do descasa nos termos c 
Lm Federal ne 9 601. de t4 de bobo de 1999: 
o • isadoincie de deserrpenba 'Poda em prOC•dImera0 no qual se anegurern Peio ri. 
nos uri toemo Neratougo dotado de MÃO aubsenno. que seta alnecnCed em erra da 
• o prévio conhecimento dos padrões momos ~Idos pare a conlinadade do reiaçtio 
limptegi). obrgalonemente eeltabenCidOe de acordo oorn as peadiandade, das atividade 
exercida, sondo assegurado o accinpenhemento do processo adminharativo por cornissa 
palitaria Integrada por representantes da gestão municipal. da categoria profissional e c 
Conselho Municipal de Saúde. 

§vii. No caso do Agente Ccinunderio de Saúde, o vinculo também poderá ser rescindis 
unilatenamenle na hipótese de 080 atendimento ao disposto no inciso I do ad 6°. ou cá 
tenção de apresentação de declaração tais* de residência 

§2' O gestor minicipal de saúde inlonnel ao Conseho Muricipal de Saúdo sobre 
motroCie que tinam ã perda do cargo do Apense 

Anuo As despesas decorrentes desta Lei cortarão a conta das verbas potentado orç 
mento vigente, ficando o Cheio do Poder Executivo autorizado a abrir os cresMos adiciona 
necessanos. 

Adiço 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-ao ns disposoçor 
em contrário . 

Prefeitura Municipal do Sandovalina, 04 de Novembro de 2010 
MARCOS ROBERTO SANFELICI 

Prelado Municipal 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado err 

local de costume . 
ROSNEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 
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